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QUARTO TERMO ADrTM
CONTRATO No 06312022

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engeúaria para

pavimentação em paralelepípedo com drenagem superficial na Rua João Gonzaga Lopes

e Rua Luiz Gonzaga, do Município de Crisópolis, conforme Convênio no 42012022,

firmado entre a Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia -

CONDER e o Município de Crisopolis - BA.

DO OBJETM: O presente Termo Aditivo tem por objeto promover a proÍrogação da

vigência do Contrato n" 06312022, por mais 04(quâtro) meses, com vigencia de 03 de

juúo a 03 de outubro de 2023.

EMPRESA: E B A Serviços Eireli.

CRISÓPOLIS/BA
JUNIIO 2023
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

f0UtAs ilr

g 3ô

temorando n" 21 ttli2O23lSElNFRA

Crisópolis, 01 de Junho de2023.

De: Anderson dos Santos Costa/Sec. Municipal de lnfraestrutura e Serviços

Públicos.

Para: Leandro Dantas de Jesus Costa/Prefeito Municipal

Exmo. Sr. Prefeito,

Solicito de Vossa Excelência, autorizaçáo para realizaçâo do 40 aditivo ao

contrato administraüvo no 063f2022, oelebrado entre a êmpresa E B A SERVIÇOS

EIREL e o itluNrclPlo DE CRISÓPOLIS, por 04 (quatro) meses, conforme

jusüÍicativas que doravante passa a expoÍ:

Jusüficaüva

Com o Íim de garantir a execuÉo dos serviços de engenharia para

pavimentaÉo em paralelepÍpedo com drenagem superÍicial nas Ruas João

Gonzaga Lopês e Luiz Gonzaga, do Município de Crisópolis, conforme Convênio no

420f2022, Íirmado entre a Companhia de Desenvolvimênto Urbano do Estado da

Bahia - CONDER e o Município de Crisópolis-Ba.

Por sua vez, vimos que envolve prestaçâo de seÍviços para pavimentação em

paralelepípedo com drenagem superÍicial na Rua supracitadas, do Município de

Crisópolis, conforme Convênio no 4202022, Íirmado entre a Companhia de

Desenvolvimento Uôano do Estado da Bahia - CONOER. A empresa manffestou o

interesse em manter a prestação dos serviços, devido as fortes chuvas que

o@Íreram no período do contrato e no período do primeiro aditivo e pelo fatg de

apare@rem outros problemas no deconer dos serviços previstos.

Rua l2 de Março, no 84 - Centro - CrisópoliíBa - CEP 48.480{00

E-mail: secrearia.administracao@crisopolis.ba.gov.br



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
E, que a paralisaçâo dos mesmos acarretará sérios transto

administração. E a realizaçâo de novo processo licitatório, resultaria tão somente em

esforço desnecessário, o que não se adequa com os princípios da economicidade e

eficiência da administração pública.

Diante disto, resta inequÍvoco que a realizaçâo do presente aditivo contratual

se adequa plenamente com os princípios mais fundamentais da administraçâo

pública, notadamente os princípios da economicidade e da eÍiciência poÍ isso

plenamente justiÍicável.

Atenciosamente,

A[*),*ta,é,
/Andereon doe Santoe da Cogtâ

Secretário Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos

Senhor Secretário,

Ciente, encaminha-se ao setor competente para análise e paÍecer.

Crisópolis, 01 de Junho de 2023.

áã«,^{À
J,,HJ S

Prefeito Municipal

Rua 12 de Março, no 84 - Cenro - Crisópolis/Ba - CEP 48.480{00
Tel.: (75) 3,143-2182 - CNPJ: 13.646.92210o01-12

E-mail: secretaria.administracao@crisopolis.bâ.gov.br
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Prezado (a) senhor (al

Obra: sERvços oÉ ENcEtaHARtA pAR^ pAVlrENrAç o EM pAÂ^rElEppÉoo col oRENAGEiT suRP€FtctAL NA RU

JOAO @flZAGA L@E§ E RUA LU|Z GOI{ZÀGÀ NO iauNrcpo 0E CR§OPq-6, Cü{FOR IE Co}{\'ENlo N' a2oaue
FR Am $|IRE 

^ 
@tF llHl^ DÉ ÍESE VeVarENÍO URB t{O OO EST DOoÀ0 HlA-GOIo€REOli(.ieCPOO€

cRtsoPot-3$B .

A EMPRESA E 8A S€RVIçO6 EIREU, CNPi/Mt ne 17.617.011/fl[1-18, Rua Francisco Ferteira Mota, Araci-
ba, centro, nestê ato representada pelo seu (Sóclo) €RlcO BISP,O ANUNCIAçÂO, Soltelro, BGsileiro,
@F:O22.t134.165-{8, RG:8S172GX10, Conforme o cotwÉNto r§ ,.20Í2022 E coNTRÂÍo o«y:!022, vem por melo
dêstê infoÍma. a PREFCITURA MUNICIPAL OE CRISOPOUS, que solicitâ o adltivo de prazo para podcr da
conünuldade na obra.

Araci-84,30 de maio de 2023.

Atênciosam€ntg

lz
i a AíERvrcós emEriaPi
CNP.I: 17.617.01110001-18

RESPONSÁVE TEGAT

ERICO BTSPO ANUNCTAçÂO

crúl. rr.617.0r r/ooor-rr - nuÁ FaáÀrcraco trRRÀrRÁ Í:o?Àt ,2o . A
.ba..?,rrêoa a O, t6V 
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PROCESSO DE LrCrrAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N' N7t2022
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CoNTRATO,EXTRATO E
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CRISÓFOLI$BA
JUNHO.2022
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dth. d-- ndro d. for§. lldd. dn o qr. ca.ílo ã. d.Ei..Wüô.t .*116 a
creao d.. o!! a q,. ú í|ldro aqfm i0ardoa"

f1Ú - O pra.ae.dÍc.do eüa üãlçe dr üü eod..a.ú *ldldo pe eüíoóo q!â !+ nâoê..lb
9ür co.nilÍ o bnÍo d. a§nfco cil.tb e.lo íodo d. fm Ldd.

laf -A*:ôlürccrl.nà.údllaod.FDt { d.r*m.cirÍ. pa cúêotltÉ.
rür.. rtt. CôlTR^tA lE r r CO{IRAIAOÀ {.frdo Gr}ü. ltlfr dlgao Fr aüó.. prui

íl..?.S. o li?.únãlb cil..do po..noüó ô Soíça rrbld r. ô.rh Cü Ê!!o lit íla. (xl (ü).Éi.
ftpo.ófÍro o qre.ÜtEÊô coüb. a OC{lRA?Al{lE podd offi{o mbô or dn OÍb,.rEdadê
ídc.Co F....ílo a CC{IR 'Í OÀ

la.I . o cdtrldcarb aüô troíça rlf lrt lqtÉ .É ,rürurb (hía ícaü.lb | .c.rlrcao do Írb cütro
foíf. Udd o, nb. lttrr COITR^IâIíIE goóiú qü?ãn t . rffi . ffi.Ldô d. oco.rüd. ral.

êarüIroÊcflfm -?rilJaâero6 a§r,lca:

llr{ - A @NÍnAtAlítE Ítr r.ú Co. Fffi.ú ô hEu. p.Ifco. dr,idmd. lu.íac..lr. .
Gdtroaüre. püílar or e$ádaa r
courc.Co pa.ffi à Cot{mAÍâOÀ

6Gr0b .lo. S{iagoa 0qa6 do maanL Co.rü&,

À.. r 2 d. rfnfc. Of - ê-üo - O@: .3.4.OdO - CriráOcarrÊr
Td.: (75) 3l&,2tEil C,{PJ Í3.6.6.9:ZUmí-l 2

ry,í
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EST OOOASâ}íA f0uÂs Ie
tlmnnAnm?^LE

CÍ'PJ: t3.Ga6.güUmí-12
A2

ll.Gt - ll tte.â d. i.errlo pa ad..r ô C€|,ÍÍR 'fAl{IE. . .D Lirs dÉ. .
íÉüoba.L (b rr.eaa dn eml poô a ôeo.agto (b oôÍü. 6 d6 6ÇIpünilba d.ltá.|ú
Lt"íúâ,!a.

li.G - Oqrrn b pÍ.L.e!o ao cÍL. dff$. . CO{TR IIAOA í.oú.ra, êdrü! a.mAâ ô doornoE
oo.rp.úd.lo. (b dA..r írafzadr púlu!. daí. Coúfo. a víoü...eil. d..rtrr.do.:

.) V&.(b ÍldE. d ú.er6. ÍorrÍc prL Fbc&.eaot
b) Vaúrb df ô d..ild2.doi
c) VJo. ô oô d. açalÉo do. rffi aüdo p-r reroao .E ü-. xü9ú. êo.üCdo F5

IGPllfOr. rür. (ll!.b {l.105 â r d. (Irü2.tr.o]
dl Víüo@ondfr arídod.crleardfúdl.

cl^l,lr úGr aEqÍoA-o§?qALDâDCÀ

lrtl - F.b Ler9ao ü or pÍal do ffi, eú prb d. COiíÍRAÍ^OÀ . OO\aTR/ttâr{IE podrú.
gúdd. eú,ü d*.a ?fcÍ a OO{IRAT^OA. tdúrb.Íeü..:
.l 

^ôf,lhdCôl mi. d. o.t$ Grn dâm pü cíb) ô vloa ü. otíü c rãi,leo ít ü.o. ãldo ô Í{F.fmríb
O.rthbmrôIn ([.0?l

cl So.e.üfo lt"afi. ôffi d. E.cúircanr e OC{lRA'IlllTÊ. edo D.e ô @ (d.}m.

lr.A - A m.r !ía .ldrÍ. rb g.ernírEa o, d. gúr{. oüaí ar qúrr.b b o co, offio
..rnl Íür,r or Bld.hG
lr.6 - A aítobm*tda, eda COÍÍR fADÀ dn núna. . ..p..ilic.9úa. taüac.. Tacúd. b oüÍr .
rúÍ....ndtrá. Taê.ee g.hCOíÍRAT^lÍE ô,nrí.
.çIrCrl. a stt (chco ea atl do vJa da üaE í€üó en óaaaccúo dn lN ,Ern..
..0.c4c.C... ..io.a cdrlíLb irr Lí?o lúàt

tr.oa - oüxb . @l{IR tÍâr'ítE ê qd[ l. f.!fir m eílÉ ü#tb m lír 01.06, .r{ co.aó.íú
h.ílmdr.. etd. a CO{IR/\'rAOÀ orf. erÚrt í.oh..lLüÍü ôrlí...qJavdrüú r yrLdo ô
rOPll+CV. m e.rb trroúldodr r.L ô hrdfüa.É. ê o álhoF.e..nitb.

cr.Irer Écâ.rrc4A-tlcffioooaeuçoa:
ft rl -Or rrnfeol rto d.daeo.cc!ú5ó qlrrô.ealdoooqabd..h ürffi o.ri.üd;
tA - A OOÍIR TAO d.t üa iüreú a t.rffo. m.fmÊ oúralrírh.. ccr ú l'Úeü.. m 9aíÉno
ítndaürrÜ tüdo o. odto Foê.dda ún tlío.l íÊr.l p.ar E$Iga da F..e.Co qr.. drndo üdo
cú.ttt.. drl. otãnbôCoúr&.

13.G-müô.EÇfD.&Hre0.o{t..tn o! ddüo, Dú odao d. !bb.L etí. cmrtc.{ .
OO|IRAÍÂOA F. q. {rn tb - d.va(5 colre!ü.

ltll - OurldÕ l0 (ddl dr ô hírt . ô tstlE d. Cdrctrlo Píüdrho sÍcado.r nb hrrsrn
rre|do (t.ablb. !rÉ üú{ro üã& pd. Cü{fR Í^DÀ ..rf roprdlro. o lãttú Ô Oonár.ao .
Raoailnrüo O-ürro Õ O.r a srt,l9oa cdt!:atrrai

lLt - âa raFa ô &a a aanaF aroú- dr orlç.o and?aaallrL a qai eo. h.o. pe..tr c..tlo.r
€.rno ed.l. -t oqô rrt ocndc.Éo d. COí?RAÍ O . eodrlo §.!cÜad-.
C(}{TRAÍAIÍ|E. ü h.rt. pêüü. nâ CIâIL.

aa -ca!üo -cEP: it.4üldl0-

eô

R.12ôf/h9o.
ÍC.: (?3) !+a!,4rOl ôà1P., i9.OrÔ.4ââl00Ot-tâ

í//í

II



EstâÍx)oABâHl^
mEãnn rurc?accarBôaous

CIIPJ: t 3.6a6.g2iml.í2

ctlrÍr dcf^ar Rt^-trlcÊloooÍrR^ÍuâL:
AJS.

f 4ü - O e.üb Offi Ed !. írffi ír úrê. ô Ér. (b úqdrd- FrlLb E AÂ 7A ô
tC o.' 0.GúGrB,..e.d.llrÜ ãtr írú dü
.) hdrrd&rdrôC(l{fR Í OA
b) Carcdà. lfhd. or leü.Éoô CO{TR^TAOA;
c) h.dLüând. ô C(IíIR^-ÍAIÍIE.

cuúar^Éêr arnA-?mc

iial - â. p.i.. .aerll o Füo dr düd. ô Cllh. - 8úf.. q. Ittd.a.a.ôít qr{u.. arÍr. Cú mJ3
trhf{le qll...h. pú. d.lltqrraqsdrr,ldr qt r(b ib eí. na CoüD.

Ê. eor c.tlÜn Eh Fü â cüüLôa. Irrttt o ptcronb dio rn Gl OBI úa ô aítud bú . htn .l.pú4 úr. §Êtrm.i ql. rthv.r d.0Ô d. Ído. d!.5 oúfrnn

CÊsóPo.lS -âúa.. üt ô t.üoô ãm.

ilet0r.HÂs)t=
lrL

t l«J4âk*kn .rcãooccilBôPouB
@I.ITRATANTE

TXFRAEE|IRI,nNA

Erlco Ebpo&unaeÉo
CONIRATAOA

fu,&w
TadanxrüeÍ

:o l9 {o}tt s1o e o\ f2o SSS' -8Í
l,lonc:
CPF:

Rt. 12 d. urçq ta - canúo - cEP a!.,1&@ - ol.óeors,B.
Trl.: OS) Í*r$2í&l CNPJ t3.6.6.&XImt.12

lt



ESTADODABAHI,A
PREFETTT'RA MTJNICIPAL DE CRISÓFOLI§

cNP' 13.6{6.92100r-r2

EXTRATO DE CONTRATO NP 063'!022

Lrct

Jg"g
PRETEITT'RA MT'MCIPAL DE CR|SóPiOLIS
CNPI: l3Iió.1221f, l-12

?ROCESSIÍI TOII{^DA DE PREçO§ tlo ú1r2U22
GONTR^TO:0632o22
OBtEf,(} O ptcmtc cootüo têm por objcto a CootÍ.t Co dc cmpcsa crpccielizada cnr
scrviçor dc cogeohü pn prvimatçto cm pcnlclcplpcdo com d negem apctfcid nr
fui ,ob Coozlg lapcc c Rrn Luiz Gonz.ga, ô Munh(io dê CÍirópolic oooforme

Cowênio oe 2032(22, finnrô cmc a Corrynhia dc Dcralolvimamo útono do EÍrdo dr
Balrh - CONDER c o Muriclpio de Cd!ópolb - BA
DATA DA CELEBR^çÂO! 03 dciunhodê 2022

VfcÊNClA: 04 (quro) mcrcs

OOI{TR^TAIX} E E A §ERvlÇl)S EIRELI - CNPI nn l?íl?Ilrrl0r-rt
VAII)& R0 504.955:6 (Quiohamos ê qürbo mil, mracccoloa c ci.qrmtr c cimo rcdr e

vümcrisccmm)
DOTAÇÃOORÇAMEI{TÁRrA:
Unidrdc: I l.0l- Sccttúrh Municipol dc tnÊaecnnm c Sqvkno Públicoo
Atlvidade l0ü)- Pevimareçto dc Viar Públices
Elcnrc*o: ,t4.90.51 .00 - Oboa c In*deçacs
Fmtc 2,t

Cdiópolb - 8.,03 dcjurúo d. 2012.

ASS.

ffikÁtu#
PttftüoMnfd0.l

Rrn 12 dê i{ry. ?l - Cmo -CEP: at.4ül{00 -cÍt ó0di!.ar
Tcl.: (75) !tL3-2102 CNP, tr.6ró.CA000l.l2

r,iô,1
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tt DiarilOficiol do
muNrcíplo

arao !ar. €^HtA . Poo€n
ol oê Jti.r{o oÊ 20zl . Ar{o xt .

picrÊrÍunA ruxrctpAr oc cRraópoLtt .
l

3
ESTATX) DA BAHIA

pRr'FEITt R^ r,rt NtcrpAL oe cnrsópor.rs
cNP' l 3.6a6.912^!00 l -I 2

EXTR^'T(} I}T C(ONTR.ÀI(} N' Oó3'!O22

pntFEttun^ Multctleg oe crrsóaor-rs
CN?J: t3.ó{t2üDl -l t

?ROGES{X): TOM^DA DE ?R.EÇos lf 0o7rur22
GONTR^TO, O6lzXXt:l
OBrEfq O P.srte cooüúo tâm por oõjcto r ConfnfeCo dc êtnorÊt c.ecca.larad. €m
laÍt içoa dê alScnhüir püL p.vitrEür4ao Gfn paralclêplpado com dnarejam anÍl€fiêial nr
Rr. ,olô Ooneefr Í.opa. ê Ru. lri. Gonz.8À do Municlpio d. Cdúeolar. coaformê
Coovàio o'2O3/2022, 6rmrdo eotrc r Corn6nhà dc Dcrcavolvimcoro Uômo do Eaaado d.
BÍra. - CONDEn c o Múablplo dê CÍi.ôeolh - Brr
D^TA IDA CSt Eit.ÀÇÂOt 03 dê jtllfto d. 2022
vtcÊt{cter ot 6rrloy rtEg
C(}NfI.AtADO: I I A SLIVIçOS EnALt - CNPI no l?íl?.Oll/raaal-lt
VALOR: Rt íX.95rJ6 (Quiahcaor ê qu&o mil. oovcccotos ê Gltrqrr.nr. ê êinco .ê.it ê
va ê c taÍ, êcnaavoa)
Dotr^ÇÃooRÇrMtx?ÂnrA:
Unldrdc: I l.Ot- Scc.Ga.Íia Muricipel dc Ínôrccmrta c Servlçor Pôbliooa
Advlded:: t0O9- Prviocaoçlo dÊ Vi.t Públic.s
Elammo: .14.90.5l.@ -Obn c lortehcôr
Foot 24

CÍit@ta. - 8.. O! dê jlllho d. 20í12.

LEANDR() D^N'TAS TDE JEAUAC(EI^
?f.Í.46 Mrd.lp.l

l|rr t2 a. Xrr9o. Úl. - C.ír!o -CÊE:,tt.alo{Do - CÍi.óeola..a.
td.: (rt) 3rl.t-21t2 c:t.l?, lr.6a{t.9zL/ot!ol-r2
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FOtHÂS ltt

-r)
E:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CoNTRATO N. 063t2022

OBTET(h Cooüüefo do rneeu re.cm.d. úl .orvle6 dr oqonàrlr
pÍr Dnfn oareto ar pmlrlophrdo ao.n díürt .rt rf.írctí na Ru. Jolo
Oomrn Lop- . fu|. Lrlts Oocree, do lúnhlCo ô êdróeol, oonaoítrt.
Cotnú$ o' 2Gr2042, llndoorillo. Co.npa.úúr dr Ororroifinrob Urtcno
do tlhdo d. tírh - OOTOCR o o Iurlcleao do Cúóeolb . BÀ

OBIEIÍVO: Pnomoglr a Vi8Ênciâ do Contrato no 06U2022, Eantido
oom a empnêse E B A SERVIÇOS EIRELI, por mei6 O4(quatro) Eê6êa.

CRISôFOLI§BA
OUTUERO2'22

õ

a, llr:. "



ttc/

f0tHAs t{!

g'
ESf,ÂOOOAeAHn

PRffiI'RAT.ITCPALOC ASS.

CNPJ: í 3.Ga6.9XlrüDr-i 2

FiEnotflo Ao[lvoAoco]fÍRATo oc ilo. ocu:t022.

PilrRO ÍEilO AOíÍn/O AO @rí?R'tO OC
?itE?A0to oe tCiMçoú so! o rç.
oõ,fÚã," OIJE ETÍNC A CCLEERAI O
rJtrctProGcã!óaouta^r{ ÊA
ilRÊEA E B A SERvT@t EIRELI.

o n üclPlo oE CR]!ôPGLüB. ESTADO O BAt{tÀ p...oâ jutdlc. dê diêib pútl@
irbíír. ircrte m CItPJ/lf roô o lÉ 13.64ô.9xl,fn01-12, ccn rcdc I Rua í2 dâ rnaÍço,
íro0a. Ccnüo. CEP:48.4ã1.ü10 -Crbóeo§.8A ír.& rb tapíêêntrdo poÍ sar PÍ!úâlo. o
Sr. Lcmdm Íhntar ô JGerr C@. irlcrlb no CPF/llF goà o no 352.515.58&79, RG no
47480909 SSPTSP, ÍÜllab m Rua Sâo J6ê, 19, Cãâ. Í)arúiio BuíI, CmópoÍt€e.
dcaaÚe d€siemdo *Írglcüncírb COtrR-tAtlIC, c a aÍpí... E B A SERnnÇO8
ãREU, aÍlacíitr no CNPJ !ó o no l7.6i7.0tlto00t-lt. sitiâda à Pteçe Júto Oliwara &
Cennlp, no S,l À Beiro Rodod*h. cld.dâ ô AÍecÍ, E€0edo d. Brhh cprecentado por
SÍ. EÍaco Ílitpo Anundaçlo. iÍrlcÍüo m CPF rob o nc @2.43'1.Í05{ô. poÍtadoÍ do RG írô

005fn()9{O anlido por SSP+Eâ, lcsolvtÍr ínnar o pílâcírb T.mto Adaüro rn€dhnb
Cfudr e condgôa tcguhbô:

curulu.APRTER -moeETo
O gcacnb Taro Adlhrc Un poe oõlcüo pílmoycÍ a ptocrogÊCo dâ ügÊndâ do @nüato
íf 0632qlil. poí mâis o(r(qusto) nrcccc, dc ecodo oqn o sÍt 57, ll § 1o da lei
E.666/1993.

v cLArJErtAsEBt ro -o ucâtcn
Fh. a vig&«ia ooírtrúd, píoíÍooada poÍ Ín& OOí (quúo) ola!ê, pe..rndo a ts dc Gl
d. anüôto d. 2022 d 00 d. írrrolm dr 20llt.

CLAUAT.ATERCêRA-OAFrÍrO rEiíT çAO

Eda Tqmo Adaürro tuÍúrrrírt + rc ryt. 57. ll § ío de t-êa 6.666n0e3. c arc poasiola
eÍrgocs.

ctaJtll.AqJ RT -O ll ÀTER BI.IOAO€ u
Pemancsn inelbÍdrl ar dqnais dár.nub, parágmÍc, @íÚaÉ.s c obtigaç6cs do
ooírtú inacialquc írtoêoldaün com odi.poúo ndTqtIEAdaüto.

R. 12 ô Ury. 84. C.nÜo - CeP: at.a0& -CtÚóeobr8.
Í.t: O5l 3413-2í02 CIPJ l3.6a6.9,Iumi-12

lr
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t0LHAs ile

= Jq-
,t\e-

o
!)

ESTADOOAEAHüÀ
PRIFAruRA rtiüCrP^r OC CRi!ôAOCII

CilPJ: I 3.0a6.021rül0l-l 2

ÊúlOlurchrt
COI{TRATAI.TIE

ALOE IiFRAEI?RUNJRA

a^*s;Àe*Á{«k

ASS.

ct ueJL cxÍr{T^-ooRtRo

As paÍbs dcgcm o lbo de OLINUI'|A €4, em cxdurto ô qudqucr ouúo. para daímiÍ
queÉqucÍ dúvi&B rdaha ao ornpinanb dêsE amürmanio, rununcbndo e qual$§
ouho, poÍmrb pütfogiedoqO rfr.
E, por drtm sfn iudrs c coíffia, a píGâ úúlrr o pír.nb Tqmo Âáliuo qn
2 (dua) vies ê agud bü. p*a une tô álb, lin 0asttra ou rnítdas, o qrd deoÉ ô
Ido c ecfia<to confomc. pannb 4§ blh.runhas. a bdo o ío píüaírb vtri pchs pafice
arrhdo. arqrtdrrcoô(1rn e orngi.b.

Ctà@b €A, ü! dc osüôro dc 20Í12.

í,,ro' lfuuo l^,atat à
EBÍtftl'Tq&tEIRETI

TESTEMUNIIAS:

Êrho BlçoAnuÍrdaçâo
@NÍRATADA

tl.

RtI 12 d. lllrpo. ta. C..nE - CEP. {E.aAXm - Oi.Éeoü.rB
Id.: O6) 3]r$2í&l CilPJ 13.6.6.92,0@1'12

Ít

Uc/



ESIAOOOABAHIA
PRÊFEÍI.IRA IIIIICIPAL OC

C[{PJ: I 3.6i6.OXlO@l-1 2

$L
3ô

E§;

txÍR^to - PRmo tlRIO âülrro âO OOrÍfRAtO r tf 0a3r2üZ

o nircão G cRÉô?ou3. Ê!?ADo oc SAmlÀ íreÍüir.d. por ler Gdor, LC t{oRo
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CoNTRATO N. 063t2022

O&fETO: ColÜüçto do rfru..9raed. anr rrrúeo. d...r3onhrrL
e.Íl eavünxa.flo en Dú{.Lghodo corn drll.grm rueolílclel m Rue Joh
Oo.E4r Lofo o i.. L& OEe.. do lunac|lo dr Crhóeolr. co.tlrr.
Conilnlo tf aml,Iin irudo üt!. ! Calreühb .5 Oa..ovon frr.ll0o Uômo
do Clt do d. Búl. - OilfR o o lolchb do cíbóeolh - !4.

OB|E[ÍVO: P:orrqar a V[Ência do Contrato f O68lÍN22. aantido
@m a enprera E B A SERVIÇOS EIRELI por oaie O4(quatro) megêa,

aupreeeâo do valor em 2,919,11?f4889266?0o/6, e coreçâo do no do

Coavônio.

CRISÔR)LIS'BA
,ANEIRO2O:'

I

:t lrrr. '



f0ÜtÂ51í,

EST^mOABAHT
mÉ'atui n rcf^LoccraóFous

CIPJ: Í3.6{6.OIUdIX-í2

tEqTEIMâDÍTn,|OAOqOÍIRATO T F. 
'GTM.

!ÊOUre IEmrc AOTll/(, AO COIÍIR ÍO OEpç551ç[p r sER\,|Ço§ soa o t.t..
G':M, OUE ENTRE SI CELEERÂM O
rrirqPp oE cÊ3ôPouE€^l{A E A
EFREsA E 3 A SRriçO8 EnELI

o nfircPlo oE cRltôaouq EsiT oo oA BAlllÀ poos lríídca dc dr.ro prtH@
míno, hrcrüa m Cü{PJ,IIF rob o rÊ r3.6a6.grull(x}l-'12. qn !.da à Ru! i2 do maípo.
no El, Cqüm. CEP:,O,iflLüIl -Ahópofr€A" nGdcab lrpíclanrado porran Prcfcito, o
SÍ. tc.nôo O.nt r ê Jal. Cct , alllcÍlb m CPF,llF roà o rÉ Ei25f2.56&79, RGt íf
4?4tOS9 StPrSP. rc*lanb m Rn Sao Joú, i9. C.lâ. Ohüllo B.í1. OteOporcAÀ
dravrúc Oce§nao tfnggn* OilIR TAlm,, c. mpíÉe E 3 A tmliçO8
EnEU. hccrltr m CtfJ !ó o rf í7it?.0(lD0l.i!. ttnlr à Praça ülto OlhÉkâ dc
Crv lo. n' 54 À 8úro Rodoitüa, ciddc óc AÍaoí. Fffi dâ Bdl1 í?íÉdrüido poÍ
SÍ. Eílo Bbpo Anrtdafio. hscÍtb m CPF lob o no O11.434.16S06. porudor do RG Íf
(E51720&(l0 anm por SSP+BÀ Íüdrrün ltmr o ptsrtc Tgnro Advo mcdata
Clâlalrccoodeõca.$lüú:

/t§s.

CLAI'AT.APffiRA-OOOAETO

O pnronb Ícrm Adlio tão poÍoqô gmmotrcre píq?og.Co dâ ügetda do Confm
Íf O63lll0il2, por odr 0O«qrraüo) rrc8.r, c E eflEssâo do vdor Hdel etn
2,gLa0aEil356i2í0f, cr{o oUô: Gooúúrçlo do rreÍt . crprr|elzede om rtvlgoo
dr cqmluü pn pntnmrçl rn prrhlrgScdc car frnegür rnfdlclrl ne
RnJoao Oonrrfr LoOc ofun LrüOotnrea óonmc§o doGrbópolr. cdúoan
Gottrlnb ú 1üMr ftrdo..úr r Cott?ltlte dr Drrrwolúnolrto llôlro do
Crüdo de 8íiL .CCoCR c o trúchlcde Otó9olr - eÀ bgitlnemqüc lrrbÍE ô
pCo lndlo l, lrüü ia' c t'dc perágríoc l'. ? c 6e do üügo 65. da Ld Fcdctd nJ

.y 8.6GGIS. rtrelzada Fle tâa 4I83r04.

cN.lúet.^!lqr5 -oArrcà.(l
FiG. e úganda @rú!ür.1, eÍüroe.dâ poílI* 001 (qlúo) mc.6. páôtüdo a rcrdc Otl
dc htíurlío d. 2Gã âtá 0a d.ptfr d. 26.
CIAI'EII.A ÍIRCERA - OO VALOR

Fhâ o v& ont!tuc HdC. aryfn&b er 2.gf9tlZEEô!.. no ürbl dc Rl 14.741.75
(Cllldr2a ,n{. !ôGanba e $rutte e un nt c t.bíil. c dro 6ntavc). pdlÔ o
velor globd rb oorffi e r* dc il {002f 10f (qt*!crtio. o notutr nÚ Aanio. c
üu rrb. cflqrlL.úm cÉru). oíÚarp Cíü. anêxc q|eá píiÊ htêgrilb
d.d.lÚüm.íno.

cut ü,t^ouilT^-o FlxorEÍr 0lo

Rr. 12 d. nÍo. ca. crlro - cEP 48.{Úü - OtóeúAr
Td.: O5) Oaal}2r& OIPJ l3.6a6r,ülmt.l2
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ESTADODABAT{I.A
PREFEITURA MT'NICIPAL DE CRISÓPOLI§

cllP, I 3.6a6.922l0001. I 2
r5§--:

ERRATA DE PUBLICAÇÂO

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO N' 0632022

PT BLICAÇÃO: 03 DE FEVERETRO DE 2()23 - ANO XÍtt - N. O2íl - PÁGINA 2 f0 llt

PROCETNX» TOMADA DE PREçO8 N"00?2022
CONTR^TO:0632@2

AS§.:
OEJB'lIO: O pascate Comatrflo de cnpcsacspocirlizade cm urriçoc dc «rgcnhüü pola

pcvimu{o an prr&kplpcdo om &tru&m r{.Í6cid m Rue toâo Ooozrgr lapcs c
fuu Luiz Cooagl. do Mütricípio dê CÍi!ópolis, confoÍmê Convênio o',12MD22, finndo
coue a Cornpcnhia dc Dcscorolvimcorc UÍbar6 do Eltab dr Bahi. - CONDER e o
Municiltio dc Crisópolis - BA
DAIA DA CELEBR^çÂO t0 dc j.ncio dc 2ü!3
coNfRATAtX» EBASERVTç!)ôEIRAL!

ONDESELÊ:

ADÍIIíO: O erxtr Tono âilir,o bm por oqdo FütotÉ. . eíoíÍog.Cao d. üefid.
cdrüú,l.l ür .n b oa(qrrüo] íttc!, .. alpír!ôto ô ydo. hld.l.n 2.9i14,10a823$í2lot6.
Y LOR IUPREIIIAO: R0 ra.767,3eGu{rar íd. .-oÍul c 16ã*. ê r.ó Í..i. ti.rts.
nora€üiroe).
V LOR Aru UZ OO oo CO0í!RAÍO: Rl.t.r!?l, €núoonu. ioúÍtr ü crlto.
Ü.ir. ar- ar- a Úntr. aÔ cÍtrYa).

LETA.SE:

ADltltO: O pÍtclio TÍtto 
^rltho 

bín por oàicto ptutpvt e rctroe[çao dâ vigancie
cútürrl qtr ms oa(Ç,rúo) .n ta. .. üfí...to do vaa hicLl ãn 2.gl9al7l4tôgl!1670t4.
V LOR ar?REÜÚlO: Rt l4.7al,?5(Oq.bíar.nal t boürhl. qrÍlntr c um ..á. tlllrt .
drcooürí6).
V LOR AruAUz OO @ Cortfii/ftu Êl ,0.2l!rr (qffi . oor.rtr .rl.
affi . ÜrD.t*. ctrÇüaa a r- G-aaüa).

Crirópolir - B+ 06 dc êvcttirc de 2(D3.

?

4^k^*2#*"(wA
Prcehr Moldpol

Rü. 12 dê fírgo. ta - C*o - CEP: tlt..|aHno - Ctüópolir'Br
Tcl": (?J) 3tll3.2tÚ2 CNP, 11.6,16.9íUrml'12

aa
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a

,UIUNICIPIO
ârpm. a^rt .

0e oE F6!úERÊnO r 2021.

PREFEITURA IUXICIPAL O: CNIIô PO

ESTADO D^ B^III^
pREFtsmuR.r Mt NÍctpAL on cnrsópor.rs

ct{P, r 3.d6.922 XtOt.r2

ER.R^'TADE PUBLICAÇÃo

2

3ôor)

fotHAs ile

4)
r,A-

E!([R.ÀT() SEGT'NIX) TENI}Í() AÍ»ITIV() A() CONTR.ÀT(} N' {1631102I AS§.:

"utlrc^çÃo: 
03 DE ÍEvÊnElno DE 2ol, - At{() xttt - rr o2íl - p^oÍNA 2

PROCESIIOr TOMADA DE PREÇO§ N'(x)?/2ql2
CONTn^TO: (5rl2o22
OIIETO: O pcrcarc Coaletre.o dc cogc.. apcca.li'.,1- cü .ên iça & êe!êah.Íi. e.r.
paviÍn€nt eto cm p.Íí.Lplp.do corn ôenqrm rpcÍf.cilrl ar Rue lolo Oonzefe topcr c
Ru. tri2 Conzrfr. do Muriclplo dê CÍi.óeolir, confonnc Co.Nênio n? 42OrlO22. Ítúrrdo
cnrc r CornprnhL dê Í»râNrolvimcrao Uôrno do E t .lo d. B.hi. - CONDER c o
Munlclpio dc Cdtóeolü - BA
DaTA OA CELSOR^ÇÂC rO d. jrnciÍo d.2023
CONrn^rAtX): E I A tiELVrC(}S EmALr

ÔNDE sÊ LÊ:

AôfiMO: O eÕaa.ra tütno l iro ta.n goa oqab pío.tlot aa a p.!fllgl.eto dr vagaírda
@írlrúd dn m- O4(qÚo) ro.-. . . r{íüao do rdo. a.lada rtr 2.gllLol&13(lôl2lof .

V loe tlrrl.f8ÃO: Êl ra.rú?.íXouro,2. .!ü. -a€nla. -.-rb. i. rtà. ü.rb.
.ror.a {raard).
V^ÀOt A!UA!!z^OO OO COlfTiAtO: la er.larr? (O.ú!...ü.. .Ey..l.r .tr& c.!!5.
cLia a aí..ra a.IúL a ra- oa*arrca).

LEIA-SEr

ADIÍIYO: O e.laaaf ?a.tno AdLrro t-fi po. oqdo eÍqnorrü a p,oírooaeao d. vlgaítêa
@.túaüral an mai ea(q.Jc) .trca. â . rfíto& (t, v.aor ltêLa .ín 2rtcal rlaaa&1667or.
V IOR {.nRÊLÀO3 it la.Tai.rtt(OrE . .ta. rhrôló. quJlríra. . lrn ê.L. d.na..
d.r6€Ê{arrol.
VALOi AIU ÀLAOO OO OOllltA'fO: Ql r..orl!.ti (o.r!c-h . oorr..!t .r{.
alraüa a aíaaa at- a dr{aaaü a .ltr craa§|.

CÍf.ópoür. - Ba 06 dc êvaciro dc 2Oll3.

LEANDNO D..tNtAS DEJISUS C'ÍETA
P".?Gllô M..aclp.l

il. 12 ê lih.ço. ia -Cc o - CÊP: at.aü,{@ - CÍiáOoltt-8.
TcL: (7t) !{!-21úl CN?, ll.6aó.e2,Oml-12

E*cura- GÉ- aú r..ar-. ô.!hao.Ír-b
r-..o-aa -aÉ.r5.hÔ-r..rirar rol. tbaÉrÊoar.c+ÔâÉâ eon
C.*úôa.a-a.ao!rú-êÊe-à.-.,i.I!r lor?(Úlaa'aan O-rire rr.,Éa ria

a...n a*r.tni^rt c!-aaJrar.-r-a.q!,. _ E
ô-rÀ-44àh..Ê..4 , l-..)à

t
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TERCEIRO TERMO ADITIVO

CoNTRATO N" 063t2022

OBfETO: O presartc Tcnno Aditivo tcm por objaivo prrxnovcr a

supesslo ô velor do corúato, cujo objao: Contrrtaçlo de cmprcsa

especiali"ada cm scwiços dê êÍrgcnh.Íia para pavimcntaçâo ein
paralclcpípodo com drtnagcm supcrficial na Rr.ra toão Gonzrgs Lopes e

Rua Luiz Gonzaga, do MunicÍpio dc Crisópolis, conformc Convênio no

420n022, nnnâdo cÍrG a Companhia dc Dcscnvolümcírto Uôano do
Estado dr Búia - CONDER e o Município dc Crisópolis - BA,
lcgitimamentc ruttrizedo pclo inciso I, lctras'a" e'b" c/c parágrafoc lo, 2o

c 6o do artigo 65, dr Li Fêdcral n.o 8.66ó193, dualizada pcla Lci 8.883194.

EMPRESA: E B A Scnriços Eireü.

cnrsÓpousnr
AERIL 2C23

totHAs flr



ESTAOOO B üflA ô
PNEFSÍTRAIIC?ALOE

CIPJ: i 3.6'l6.9IUÍXl0l-12 ASs

TERGEnO rEm AgÍttío Ao oc{ÍR^Ío oc il. oGlr2ml

IERCãRO TERIO ADíTIT,'O AO COIÍIRATO
oE PTEStr OtO OC SCmnçOS 8O3 O il..
oG8'2a4 q.E AíÍRE 3r CCTEBR^I O
nmc"ro c cnrEôPottBâ ll|A E A
EIPRETA E I A tCRI'I9OE ERELI

o llloPlo oc cÍüsóFou8, EliTAoo oA EAllÀ pm lÜírrca ê (hb ptb[o
itEno. aírscrlta no CIPJâF lob o É 13.Gaô.912,0001-12, @ít s.d. à Rra 12 de mÍ!o,
no 84. Canüo. CEP:48.480.000-OtrOpotAÀ n€ste ab ropí€sontado pare..r Prêlblto. o
Sr. tcando OentÉ de Jcos Coda. hrcrb no CPF/IíF cô o no 362.5l2.ttll&?9, RG no
47€me SSPTSP. cddqÊ m Rn Sâo JGá. í9, Cü. Diiüo 8uil. CrtOpofa8À
doããltâ derfgnado sfnCãtenb CAíIR TAlaIE, c e enpíl.r E B A SERlrlÇOE
EnÊ!. hsqle no CttPJ soô o ítô t7.6t7.0llr(mi-18, dürda à Pteea JrIb Oh,€hâ dâ
CrlrúÉ, Íf 54 À 8*m Roôrilla. c5nh ô AÍd. Effo da BCda. lcetüêírHo por
SÍ. EÍl@ B+o fnmaaçao, lttrü m CPF tob o no üA2.434.í65fi, pcüdor «b RG no
(n6l72oe{p enüb por SSPTBA dorawnb danochaúr amCanrnte CO!{ÍR T DÀ
rucolvcm ímr o pccarb Tcnp Âdü,o mcdanb Clâslr: e caxlÉc *gulrüec

cL/rüEU[./r ?RrEUl - OO OBTEIO

O prctcnb Tanno Adtirô t ít poÍo{dro ponuer a a+tu& do rrCoÍ ô omüab. q4o
oQlcb: Conüaeçlo ô ilpílae qrarnrOr all ..rüe6 ô ogonlnh prr
pnmrilrflo m paldrg$rdo can ômrg..i rfrAUrl n tüte Jofo Gcrrge
Lopc a tul. LúE Oorqr, do hlllcolo d. Gí!@fa, corúoonr CootÍaíúo ft'
1üú2, inrdo..úr r Cootfüh ô Oarrohdrrroto títüo úo Crtdo dr
8íÍr . COXOCR o o ldríplo dr Otrópolb . aA §ltlnrnenb afttraô p.lo irdlo
l. lchas 1a'c t'crc prágnfto 1", ? c 6p ô eÚügo 65. de ha Fêd.Íd n.c 6.666190.
.üdzadr p.lâ tâa 8.8ffY94.

cut ütrEEGltSA-ooY Lm

Fica o vdor qrtaüd. aryhHo dll 0.261dn2973EE74í7%, no btel <te Rl 1.28i1,«, (un
n{1. dnzcnbc c offi e ddr tl& ô SIír.ü. caúaru). pffitdo o valor ghbel ô
d{Íab a ss de Rl4teBl,íl (qufrcttba o ollntr r ob nll noyrcrtc r üh
. rÍr r* a o.E ca.ltruBr. 6rÍúnÉ pteüha ener.À q.re á p.Íb frlbgflnb dtEtc
fúum.nb.

ctAUs,tArcRGmA-o ;lrio míT çÂo

Eüc Tcrrc Adüro ltmdamcrEcc p.b and.o l. lffi 'a' c t' dc prúgrrbc ío. 29 c 60 do
aügo 6. ô LC Fcdcal nt E.666lSl, úeda p.h L.a 8.8&r$l.

ct^Uflrt^ot Aif^-o nALTER ÊIDAE
Prrrsrcqn hürde: ú drtt b dóualar. p.raerúq cdtdaeõ.ô c o6ílgneõ.. do
cilrü hldd qr tÚo colüun con o dt€poú ít ô Terrc Adlhp.

frl. í2 ô U.!o. Ea. Cüno -CCÊ at..e{m - oi.óeorrar
Íd.: OO 3al9â @ C.PJ i3.6r6.sl2Jmt-12

sg

\\
(

Íffirs

totHA5 flr
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ESíT^OOOAEAlt
FNffiINAIITC?ALGCGôAd.rl

CiPJ: I 3.61ô&ãllll(trl-i2

$

cL^lrüruqfrA-ooFm
A. prt E C.frn o hro do q.n5lNA€À anr eldtrlo <b Cuel$rÍofio. pra dnnk
qrdqxÍ dh,üla ctsirns s ontÊhtüb dceb irütndq Ílnrrdildo e qtd<peÍ
ouüo. por nÉ pttdeüô qúo !!ts

E por ottrun dn iusb e cüffiã. õ pdtes dun o eraeúc Tenno Adlhro an
2 (du$)tlae lgdbú. Cüa ur rôfr. ãn íairadrmndâs. o (Ild d€oohdô
tdo c aâeto oorúmc. pcú ôm Enrúa. a bdo o lo güãü yal pdã eítes
eltudq a q* ü ügÍ! a oÍpíi{o.

CrupCaÀ 25dâúíaô

PREFEITOXXIC?âL
CO{TRATAIÍIE

ÁJ^-J§,^6 L&<
,^ndllo.rdo. EllbdaCodr

tEicnf^n x.[GP LGifRAEElR n R
@iÍIR TAttÍtE

ERcO06rc ã5:*
AmiEâÉrc3mn,o|'
flr4xr666ffit5P

ÊlcoAtepoemnarCo
ESAtERr,lFEnÊLr

CONTRATADA

1. ?
taA

oo
rfr

*

(

>)=s

R.'12 ô ll@, Ca. CIÜo - CÊP aE.{ú@ - C,lúgol,Ê.
td.: O6) 341$2r& CIPJ i3rôaA0:zlmi-12
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ESTAOO0AA$Or
PRÊFAnn ItitCPALOtCnSôÊ4r8

CtfJ: 13.6{6.912/0ü)1-Í2

EXTR TOOCPr.tuCAçlO
TERCERO rEm AOÍÍlw) AO @raTR ÍO r ]f 06!r20ãt

O Il.lfCPlO OE CRÉôFOuS. E3T OO OE eAHn. Épít ãthda por !êu G€âtoÍ,
Lqrúo Í}rltas dc Jalr! Cocta, toínrl p.bfco e €LbrâÉo do 3p Temo 

^diüvo 
ao

Coí{Íâto dc no (F3r2ün. coobínc €.g.dncag6.â ab&o:
PROCEEEO: Tanada rh àcaoo l{.007/2021.
OBTEIO OO PROCEEEO: A CarHrÉo <h crçcae cúpGde.de an ran(;o ê
cítedrlteíh peÉ pailin{ttreao crn p*rLLpapcdo o(ln dÍdlagqll alpcífidal na Rua Joao
Goítza$ Loeca c Rn LUE Gotureâ, ô Ulrraclpb rb Crlcópola. qr6ím. Conúnb no
1zOliNm, fimdo ênüc r Con?€Íüb rlc Deaemrclvinsrb Uôem do Eúado de Bahaa -
COI{OER c o lfunUÍ*r & CÍbópof. - BA.
@IaÍRATAOO E BA SERVIçO6 EREU -CNPJ: 17.617O11()(X)l-18.
OBIETO OO AOí?lllQ lanno Affrc bm por olirüro píoínov{e elpía.âo do viloÍdo
coírüdo. olo o§áo: CoírúdaÉo ô açílca ê.p.chLzadâ ír r.ívlç6 <b açnhaür
püt pü,inaíf.çâo an prCcl+haro êdn dÍ€naggn efcmOn na Rue Joao Gonzags
Lçec c Rua Ldz Gmarg1 ô lfuniÍplo rh Crtópob, coníornc Car&üo ÍP 12Of2üA2,
llmdo anlÍ. â Ccrp{üh & Oa.orrontmnb t ítono do Eôdo d! 8.haâ - COilDER e
o ltmlctÍo rrc CrLôpotr - BÀ lrgiünemcrlb aftüdo pob Incio l, lcrs b'c t'dc
püágÍâhs lo. ? e €p ô eÍüeo 65. d! L.{ F€dêÍd n.o 8.6ô6/93, ftÉIzad! pC. L.a
E.EErvg4.
VALOR O SIJPRES3IO: R3 1.2S2./O (rnr nlt. ôzertoo c otffi c dob rcaie c quílota
€ntrrr6).
VALfi An AU2AE OO COXTRATO: Rl {88.931,i1 (quüo€írb. ê olaot
norcenbc c Úhta o un llda c qtac oaírtüros).
ucÊlcn corÍTR n AL: AÉ 02 dêilnào& 2023.
FtiO EllTe íf. 57, ll § lo da LC 8.666/1003, e ara pocfitxra .l!Íaç06.

qUeogaÀ 25 da SÍl dâ 2(lll3.

PREFEITOrrt'illcPAL

coib ml

mursrr

.q§

gÉ

FO I1.,í ÍíÂ§

o
t)

R|. 12 ô L.!o. 8t. Coüo -C€P:
T.l.: (751 3a{921t2 ot{PJ I

a0.a80.000 - OÍtôeoh,B.
3.6a6.tArmí-12
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tt DiAriolOficiol do
muutcípp

âÍlA. C^rltA . POCR CIECTÍÍII/()
2a oêAERt OÊ â!:B . Ar{O m . rf01ú6

?rEFÊrtuRA rúxtctp^L oa ciaiô?oLtE . !^

2
ESTAOOOAgAHtA

eRltanna rutrGDAL oc cal.ôaout
ClfJ: I 3.elG.€íXü000í.i 2

ttrr^Íooc"rfLtc^oAo
"tRcrno 

Ím Aorn o Ao ootí"t^To c ll. Oa:UmÍtr

o n mc?lo oc cü!ôÊoLlsr lSJAoo ot !AHrA. íÇ.r...rr.d. cor .dr G..br.
Lcrxlío Oaab ô Jru. CoaL. bíÍt p.5lco . ólaôÍae.o do 30 Tamo Adlthro eêqrnbtlr o.oôÍMXliXl. dttbí ...e.dítc.eôc..b.lr6:
FiOGt!!ô: tofi!..b ô Pí.eo. tç @7üNzL
OarfÍO OO Fioctat<r: A ConüLeao d. are.!.. ..e.d{d. dtt ã\rteó d.
ôneanàaí{. pIr pô,lnÍtafao aít pürLLpíp.do oom dnaa.gün a,pcmad oa nut.fAo
Ooo2aea Loeaa . Rua kd2 €onz.g.. do Munb,ípb ô CíLópol. aaÍoím. Convaítao ac
il,2glílolll2, alrmrrb rrün. Cqnpaüh <b Oorx,otufnrnb UÍbmo (b Erteolo <te Brhte -
CONOER c o lArrbÍpb d. Cra@f. - BA.
COilTRATAOO: C B A SER\ ÇO§ E|RELT - CNPJ: 17.6í ?.Ot trOOOt -tâ.
OarEtO OO Aoallt O: Tdmo 

^drhro 
tam por ooldvo p.Emour. .|reír.aao do \óror do

oo.türb. qrlo oàlaüo: contÉtacao da aínen â aapadaraaíL a.n ..ít leo. da angontr!ÍL
püa pôrtnaítaeao ..n pa.CaLeíp.do êo.n d.tÍúern anerlt<lrt a. 6ur. Jofo Oo.!2.e.
Loea.. RI. Lufz Ooa2.g.. ô ffrnlêhao d. Cíf.óeoÍ.. €íúo,rtra Coírvâab.rô arlO/2OiA.
Itrmdo rtür a comganil. clo o..ruofutrrnlo uÔaíro do Ettado dt B.hL - êoi{oER o
o l]Í{cípao dâ cír.óeora - BA. LgltlnÍt.at auloíi2ado p.to hdao l. bún '.' . 'à' dê
e..4e..6. lc. ?. Gp do .íüeo G6. d. L.a F.dãrl n! 8.6Gúre3. .ür.L.d. c.h L.a
E.6t3r9a.
VALOR OA llrPRElalo: Íü3 t.2SÍ1.4O (utr íril. Ar2.ntdr. oabírt . dob ít L e q.r.írnt
entror).
VALOi AtUALI2AOO OO GOO!?RAI|O: Rl 488.e31.1i (quüo6íüoô c oLí .. oato
nol,.caolo(t c ülnta a .rn at& a oítza oantrroa).
uoÊrac|.AcortR^?lrAl: Ala 02 d.luíúrod. ãx13.
Flrl3Anfmo:.rt. 17. ll§l.d.t a 6.G66r19e3.. r,l.. po.Éílqü.f.Í.9ô...

CtrOpof€À 25 d. rHl dc 2023.

LEAXOaO OAr" t OC JCa,ICOAÍA
PREFEÍTO MUN|CIPAL
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frr. t2.a ltalc.
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MN|STÉRIO OA FAZEilOA
SocÍ.tarla dâ Rcccita FodêÍal do Bralll
Procuradorla-Geral da Fâzênda Naclonal

CERNDÃO POSITIVA COX EFEITOS OE ]{EGATIVA OE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAITT E À OIVTOA ATIVA OA UIÉO

Nome: E B A SERVICOS EIREU
CNPJ: í7.6í7.0llr000l.tE

Rêssalvâdo o direito de a Fâzendâ Nâcionâl cobrar e inscÍ€ver quaisquer dívidas de
responsâbilidade do suieito pa$ivo acima identificado que vieÍem a sêr apuradas, é cêrtificado que:

1. constam débitos edminist.ados pêla SêcÍetâria dâ Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidedê suspênsa nos têrmos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de Í966 -
Código Tributário Necional (CTN), ou objeto de dêcisão iudicial que dêtermina sua
desconsidêraçáo para fins de certificação da .êgulâridâde fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da ProcuradoÍia-Geíal da Fazendâ Nacionel (PGFN) débatos inscÍitos
em Dívida Ative dâ Unaão (DAU) com êxigitÍlidade suspênsa nos têÍmos do eÍt. 15í do CTN, ou
gaÍantidos mêdiantê bens ou direitos, ou com embargos da Fazênda Pública em processos dê
êxêcução Íisêal, ou obieto dê decisão.ludicial que doterminâ sua desconsideraçáo pârâ fins de
cêrtificeção da rêgulaÍiradê fiscal.

ConfoÍme disposto nos aÍts. 205 e 206 do CTN, este documênto têm os mêsmos efoitos da cêrtidão
nêgativa.

Esta certidão é válida para o êstebelecimenlo meMz e suas filiais e, no caso dê ênt€ Íêdereüvo, parÍr
todos os órgâos e fundos públicos da administração dirêtâ e ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
suieito pâssivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusivê as contÍibuiçôes sociais pÍevistâs
nas alÍnêas 'â' â 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 dê iulho de 1991.

A acêitaÉo dêstâ ceítidão está condicionada à verificaçâo de sua autenticidadê na lntêm€t, nos
ênderêços <http/ÍÍb.gov.bÊ ou <htts:/^iuÂ^,v.pgft .gov.bÊ.

CêÍtidão emitida gratuitâmentê com basê na PoÍtaÍia Coniunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014.
Emiüda às 09:17:51 do die 0511212022 <hore ê deta de BresÍlia>.
Válida até 03/06/2023.
Código de contÍolê da cêÍtidão: F493.9í8E.1533.íCCE
Qualquer rasura ou eÍnenda invalidará êstê documênto.
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ru I GOVERNO DO ESTADO DABAHTA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissâo: 0810512023

d,

Certidão Negativa de Débitos Tributários
À§s.:

(Emltlda pam or cÍeltor do. âít3. íí3 c tl4 da Lêl 3.956 dê 11 de dezembro de Í9El - Códlgo
TÍlbutárlo do E3tâdo da Bahla)

Certidão No: 2023270530{,

RA2Âo s(uÀL

EBASERVICOSLTDA

[.tscRÇÁo EsrAou L

r07.ff7.829 - BATXADO

CNPJ

r7.6r7.011/000r-r8

Fica certifcado quê não constâm, âté a presentê data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou iurídica acima
idêntiÍicada, rêlativas aos tíibutos administíados por esta SêcrêtaÍia.

Esta ceítidão engloba todos os sêus estiab€lecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Aüvâ, de compêtênciâ da Procuredoriâ Geral do Estâdo, r€sselvado o direito de Fazende Públicâ do Êstâdo dâ Bahia

cobrar quâisquêr débitos quê vierêm â sêr apurâdos posteÍiormêntê.

Emitida êm 08/05/2023, confoÍmê PoÍteria no 918/99, sondo válida por 60 dias, contados a pertir de datá dê sua
emissáo.

AUTEI{TICIDAOE OESTE OOCUMENTO POOE SER COTIPROVAOA NAS INSPETORIAS FAZENDARU
OU VIA INTERNET, NO ENOEREçO http:/rwww.loíaz.be.gov.bÍ

Válida com a apÍ€sentação conJuntâ do câÍtilo original dê inscÍiçáo m CPF ou no CNPJ dâ
S€cretâÍiâ da Rêcêita Fêd6Íal do Ministério da Fâ2êndâ.

Páginâ I de I RelcenidaoNegâtivâ-Ípt
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ESTADO DA BAHIA
PREFEMJRA XUI'IICIPAL OE ARACI

SECRETAR|A OE GOVERNO, ADITI}IISTRAÇÃO, FIIANçAS E PLANEJAMENTO
SETOR OE TRIBUTOS

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE OÉBITOS ÍÚUNICIPAIS E DA OIUDA ATIVA

l{" de Controle:í09121 2t'2l

Contribuinie: E B A SERVICOS LTDA
CPF/CilPJ: Í 7.6í 7.011/0001-í8
Zoneâmênto: 379300
Endereço: PRAÇA JULIO OLIVEIRA DE CARVALHO, 544 - ROOOVIARIA CEP.:48.760{00 -

RESSALVADO O OIREITO DA FAZENOA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS OUE VIEREM A SER
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO OUE, ATÊ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM OÉBITOS OO
CONTRIBUINTE ACIMA CIÍADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Emissão:
Validade:

08/0í2023 às 14:í9:03
07107t2023

Obsewa@s:
A aceitação dêsta cêrtidão êstá condicionada â verificação dê sua autênticidadê na intêrnet, no endêrêço
https://araci.ba.gov.br/.
Utilize o qrcode para o link de vedficaÉo de sua autenücidadê.
Qualquer rasura ou emênda invalidârá êstê documênto.

Código dê Autentlcidade: í306 .7765 .0483
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2905/23, 16110 Consulta RêgulaÍidad€ do Empregedor

l§s.\:.--.
Vo lta r lmprimir

CÃI,íA
cÂIxA EcoNÔMIcA FEoERAL

CertiÍIcado de Regularldede
do FGTS - CRF

Inrcrigáo:
Razão

Soclal:
Endêrêço:

17.617.011/0001-18

EBASERVTCOSEIRELI

PRÂC IUUO OLIVETRÂ OÊ CARVALHO 54A LADO A / CENTRO / ARACT / BA
/ 4E760-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lêi 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada êncontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantla do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçôes com o FGTS.

valldadê: 18/051 2023 a L6/ 06/ 2023

CcrtiÍlcação Í{úmaro: 2023051801574062804214

Informação obtida em 29/05/2023 16:10:11

A utilização dêste Cêrtificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

httpsr/consulta.cÍf.c€ixa.gov.bÍ/consullací/pao€ícoosultaEmpíêgado(isí 111
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Nome:EBASERVICOSLTDÀ
CNPJ: L?.6r?.011/0001-r8
Cert.idão n" : L3852949/2023
Expedição: 03/04/2023, às
Validade: 30/09/2023 - L80
de sua expediÇão.

ASS.:

(MÀTRIZ E FILIÀIS)

L0:01:42
(cenco e oitenta) dias, contados da data

CERTIDÃO I|EGÀTIVÀ DE DÉBIIOS IRAB.ALBISTÀS

Certifica-se que E B À SERVICOS LADÀ (llÀIRIZ E FILIÀIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o no 17.61?.011/0001-18, àtio COTfEIÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-L e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' L2.440/2011 e
L3.46'7 /20L'1, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a certidão aEesta a empresa em relação
a todos os seus es tabe lec imentos, agências ou filiais.
À aceicaÇão desE.a certidâo condiciona-se à verificação de sua
autenE.icidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InE.ernêt (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamênte.

INFORüÀÇÂO níPORtÀNlE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consCam os dados
necessários à identificaÇâo das pessoas naturais e juridicas
inadimplentês pêrancê a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelêcidas em sêntença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais t.rabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissâo de Conciliaçâo Prévia ou demais EiCulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

t



6 ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNrclPAL OE CR|SôPOLIS

CNPJ: í 3.ô46.92A00íJ1 -1 2
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ASSESSORTA JURÍDICA DO MUMCÍPIO

Prezadoe Senhores,

Encaminhamos em anexo, pârâ Vossa Senhoria, a Solicitaçâo com

autorizaçâo do eenhor Prefeito para âbertura de proceeso de celebraçâo de Termo

Aditivo de prorrogaçâo do Contrato de n". 063/2022, bem como, justificativa do

pretendido objeto, a fim de que esta Procuradoria manifeetê'se emitindo Parecer

Juridico, quanto à interpretação legal o pleito já apontado.

Apóe emissão de Parecer Juúdico, solicitamos que nos seja devolvido

o presente proceaao para os procedimentoe eeguintes.

Informamoe, também, que segue em ânexo a minuta do termo

aditivo, para análise.

Atencioeamente.

Crisópolis - BA, 01 de junho de 2023.

JOÃO STLVAJI'NIOR

dâ CPL

Ruâ 12 de MaÍço, 84, Cenfo - CEP: 48.480400 - CÍisôpoliíBa
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ I3.646.9220001-'12
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ESTADO OA BAHIA

PREFEITURA MUMCIPAL DE CR|SÓPOLIS
CNPJ: í 3.646.9221OOO1 -12

Iô
r2
tss.

tUIINUTA ADITIVO AO CONTRATO DE No XDU202x.

xrxrxr TERIO AOITIVO AO CONTRÂTO DE
PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS SOB O No.

XXX/202x, QUE ENTRE Sl CELEBRAiII O
MUN|CIPIO DE CRISÓPOLIS.BAHIA E A
ETPRESA

o muNtclPto oE cRtsÓPolls, ESTADo oA BAHIA, pessoa jurídica de direito público
inteÍno, inscrita no CNPJruF sob o nq l'1$§22lo00í-12, com sede à Rua 12 de março,
no 84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato repÍesentado por seu Prefeito, o
Sr. Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352.512.588-79, RG no
47489909 SSP/SP, residente na Rua São José, í9, Casa, Distrito Buril, Crisópolis-BA,
doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa

inscrita no CNPJ sob o no _, situada à
representado por

, inscrito no CPF sob o no portador do RG
no doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem
firmar o presente Termo Aditivo mediante Cláusulas e condiçôes seguintes:

CLAUSULA PRITEIRA - DO OBJETO

Conúatação de empnesa eopecializada em aewiçoa de engenharia pa?a
pavimentação em paralelepípedo com drcnagem superficial na Rua João Gonzaga
Lopea e Rua Luiz Gonzaga, do llunicipio de Crisópolis, conforme Convônio no
12012022, Íirmado entÍe a Companhia de Í)eaenvolvimênto Urbano do Estado da
Bahia - CONDER e o Municipio de Crieópollc - BA.

CLAUSULA PRIilIEIRA - DO OBJETO

Conúatação de empresa eepecializada em wxrr.
CLAUSULA SEGUNOA - DO OBJETIVO

O presente Termo Aditivo tem por objeto promover a pronogaÉo da vigência do Contrato
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CLAUSULA TERCETRA - DA FUNOAMENTAÇÃO

Este Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, ll § 'lo da Lei 8.666/1993, e suas postêrioÍes
alteraçôes.

CLAUSULA QUARTA . OA INALTERABILIDAOE

Permanecem inalteradas as demaas cláusulas, parágrafos, condiçÕes e obrigaçôes do
contrato inicial que não colidirem com o disposto neste Termo Aditivo.

Ruâ 12 dê Março, 84, Centro - CEP: 48.480-000 - CÍÉópoliíBâ
Tel.: (75) 3,t43-2182 CNPJ I3 ô46.92210001-12



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUMCTPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ: 1 3.ô46.92210001 -12

CLAUSULA QUINTA - OO FORO

As paÍtes elegêm o foro de OLINDINA-BA, com exclusâo de quelquer outro, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, poÍ estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o píesente Termo Aditivo em
2 (duas) vias e igual teor, para uma só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de
lido e achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente vai pelas partes
assinado, as quais se obÍigam a cumpri-lo.

Crisópolis-BA, XX de xxxxxxxx de 2023.

Leandro Dantas de Jesue Costa
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Anderaon doe Santos da Costa
SECRETARIA MUNrclPAL OE INFRAESTRUTURA

CONTRATANTE

I lnserlr represêntante legal da empresa I
I lnserlr razâo soclal da empreaa I

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

6

a1 2a

o()

AS5

6
,\4.

{
3í).

Rua 12 de Março, 84, CentÍo - CEP: 48.480{()0 - CÍisópolivBâ
Tê1.: (75) 344$2182 CNPJ 13.646.9220001-12
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ESTAIX) DA BAIIIA

PREFEITTiRA DE CRISóFOLIS

PRoct RADoRH lunbrcl utnqrcpu,

=

Ôntceu: PrefeinEa Municipal de CRISÔPoLIS

ESPÉCIEI Quarto Tenmo Aditivo - Modalidade: TOrADA DE mEçO lfo

(m12u22.

OBJETO: Pavimentaçâo em paralelepípedo com drenagem superficial na Rua

Joâo Gonzaga tÂpes e Rua Luiz Gonzaga.

PâRICER, {'I'RIDICO

EfEIíT,ll,: Contrataçâo de emprêsa especializada em

serviços de engenharia paÍa pâvimêntaçâo em

paralelepipedo com drenagem superficial na Rua Joâo

Gonzaga lôpes e Rua Luiz o,onzaga do Municipio de

Crisópolis, conforme Convênio n" a2O /2022, firmado

entre a Companhia de Desenvolvimento Urbano do

Estado da Bahiâ - CONDER e o Município de Crisópoüs-

BA, erügo 67, Il, dr lrl l" 8.666/93.

hoccrro: Contrato a" O6312022.

Do ObJcto: O objeto deate processo é a prorrogaçeo da vigência contratual, dos

senriços de engenharia para pavimentaçâo êm paralelepipedo com drenagem

superficial na Rua Joâo Gonzaga Lopes e Rua Luiz Gonzaga do Município de

Crisópolis/Ba, com vigência por mais 04 (quatro) mesee, de O3 de junho a 03 de

outubro de 2023, manüdo com a empr$â E B A SERVIçOB EnELI.

latctcreár: SECRETARIA
PÚBLICOS.

MUMCIPAL INFRâESTRUTURÂ E SERVIÇOS

O presente termo adiüvo tem por Íinalidade a prorroga@o de vigência do

contrato com a empresa t B A 8úRlrIçOB DlRDLl, por mais 04 lqí,atrol mêa€s, a

Rua 12 de MaÍço, 84 Ccntm Crbópolis - BA CEP: 48.480400 TEL.075-3443 - 2182, e-mail:

ô
il.L
-AS3.:

pgncrisopolis@gmiLcom, CNPI 1r.6Á6.922l0fpl -12 +sí M
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f0 rrtESTAIN DA BAIIIA

PR.EFDITIJRA DE CRISóPOilS

PRoct RAInRll .runbrcr uumcrprr,

contar da data de assinatura, com fulcro no artigo 57, Il, § l" da L,ei n" 8.666/93,

permanecendo inalteradas ae demais dieposiçtes contratuaie.

A proposta do aditivo está perêitamente vinculada ao dispositivo do

artigo 57, II, § lo da Lêi de Licitaçôes e Contratos n" 8.666/93, pois trata de

sewiços continuos e essenciais para a Administraçâo PtÍrblica, que podem

legalmente serem renovados paÍâ outros exercicios estabêlece:

"&t. 67. A duraçâo dos contratos regidos por esta t i
flcani adstria à vigência dos respectivos crêditos
oçamentários, exceto quanto aos relativos:

U - à prestaçâo de sewiços a aerem executados de forma
continua, que podeÉo ter a aua duraçâo prorrogada por
iguais e sucessivos periodos com vistas à obtençâo de
preços e condiçõe8 mais vantajosas para a
administraÇâo, limitada há sessenta meses;

t 1o Os prazos de início de etapas de execuçâo, de
conclusâo e de entrega admitem prorrogaçâo, manüdas
as demais cláusulas do contrato e assegurada à
manutençâo de seu equilÍbrio econômico-financeiro,
desde que o@ÍTa algum dos seguintes motivos,
devidâmente âutuÂdos em procesao. "

Justifica-se tal prorrogaçâo da vigência do referido contrato, consoante
justificativa apresentada pela Secrearia Municipal de InfraestruEra e Serviços

Públicos: " Com o fim de garantir a o(êcuçáo dos senriços de engenharia para

pavimentâçâo em paralelepipedo com drenagem superficial na Rua Joáo GoÍrzaga

lopes e Rua Luiz Gonzaga do Municipio de Crisopolis/Ba, conforrne Convênio n"
42O 12022, firmado entre a Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da

Bahia - CONDER e o Municipio de Crisópolis-Ba.

Por sua vez, vimos que envolve prcBtâçâo de senriços pâra pavimenteçâo

em parafebpipedo com drenagem superficial na Rua Joâo Gonzaga topes e Rua

I,l.:iz Gonzega do Municipio de Crisópoüs/Ba, conforme Convênio n" 42O 12022,

firmado entre a Companhia de DesenvoMmento Urbano do Estado da Bahia -
CONDER. A empresa manifestou interesse em mantêr â prestaçâo dos serviços,

devido às fortes chuvas que ocorreram no periodo do contrato e no perÍodo do

Ruâ 12 dê MâÍço, E4 Ccntm Crbópolis - BA CEP: 48.,180-000 TEL075-3443 -2182, c-nail:

wJ

=g
Àl-
rs§.

pgncrisopolis@gmilcoflr CNPJ 13.646.92210001-12
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ESTAIX) DA BAHIA

PR.EÍDITT'RA DE CRISÓPOLIS

pRoclrR^Ix)RrA .runÍorcl uumcrrer.

primeiro aditivo e pelo fato de apa.recerem outroE problemâ8 no decorrer dos

serviços prevbtos.

E, que a paralkaçâo dos mesmos acarrctará sérios transtornos a

adminisEaçâo. E a reafizaçáo de novo processo licitatório resultariâ táo somente em

esfoço desnecessário, o que nâo se adequa com os Princípios da Economicidade e

da Eficiência da Administraçâo Pública.

Diânte disto, restâ inequÍvoco que a realizaçáo do presente aditivo

contratual ae adequa plenamente com os Principios mais fundamentais da

Administrâçâo hiblica, notadamente os Principioa da Economicidade e da

Eficiência, por isso plenamente justilicável. "

No tocante à anátt* da nhl,,.ta on:bttua\ Íelevante observar o

disposto no artigo 61, da lei 8.666/93, que elenca os reqúsitos mÍnimos

necessários à formalizaçâo dos contratos administrativos. Assim dispôe o referido

artigo:

"&t. ó1. Todo contrato deve mencionar os nomes das
partes e os de seus representantes, a Íinalidade, o ato
que autorizou a sua lavratura, o número do processo da
licitaçáo, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeiçâo
dos contratantes âs normas desta tJi e às cláusul,as
contratuEis. "

No caso em tela, nota-se que a minuta contratual apresentada

adequa-se inteiramente com a previsào normativa supramencionada, contendo em

suas cláusulas a descriçáo e qualÍicaçáo das partes contxatantes, a especiÍicaçáo

do objeto do contrato, a modalidade de licitação e seu respectivo número de

referência, o valor do contrato, o pÍoza de vigência do contrato, os encargos das

partes contratantes, o modo de Escalizaçâo do contrato, o modo de pagaÍrento, bem

como as cláusulas relativas à rescisâo e a apücaçâo de san@es pelo

inadimplemento contratual, estas últimâs previstâs implicitamente nos termos da

clÁusula 4 que pre\rê a inalterabilidade das condiçÕes ê obri8açôes do contrato

original.

Rna 12 de Março, 84 CcotÍo CÍisopolb - BA CEP: 48.4E0-000 TELO75-3443 - 2182. c-mil:
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pgurcrisopolis@gmilconl CNPI 13.046.92210úl - 12
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ESTAIX) DA BAIIIA

PREmlruR^ DE cnrsópous
PRoct R^DoRrA .runÍorce mumcrper,

g 3t).ua
IS§.:

Por frm, cumpre salientar que o pr€sente tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constam até a pÍeente dâta, nos autos do

processo administraüvo em epígrafe.

Ante todo o exposto, essa Procuradoria Geral, conclui que nâo er<iste nenhum

óbice legal no prosseguimento deste procedimento, opinando FAVORAVII.UDIIT!
pela aprovaçâo do pr€sente Termo Aditivo, propondo o Í€torno à Comissáo de

Licitâçâo para as proúdências cabíveis.

Crisópolis/Ba,01 de junho de2023.

*rr*kN,rÉtB
PNOCURADOR UI"üCIPAL

oAa/ 33.695

Dto@ Dâ,AILVA
ASAtASOR DA

DDC. qt2/2ü13

Rua 12 de tvÍaÍço, 84 Ccntro Crisopolis - BA CEP: 48.48G000 Tf,L.075-343 - 2182, e-mil:
pgncriopolis@mil.coq CNPJ 13.«.9221W1 - 12
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ESTADO DA BA}IIA
PREFEMJRA XU}IICIPAL OE CR|SôPOLI§

CNPJ: I 3.6,f 6.9221W1 -12

CLAI'8ULA QUARTA - OA INALTERABIUDADE

Psrmanecem inalteradas as demais cláusulas, parágrafos, condiçôcs c
contrato inidal que não colidirem com o disposto neste Temo Aditivo.

Rua í2 de Março. 84. Conúo - CEP: 48.480{Xl0 - CÍlsôpdl8,Ba .

T€1.: OS) 3a4$2r82 CNPJ í3.616.922/qt()1-12

w
üÜt

t0

oo
(2 tI

ASS.

QUARTO TERIO ADITIVO AO COilTRATO OE NC 063':1022.

QI'ARÍO TERTO ADITIVO AO COI{TRATO
oE PRESTAçÂO OE SERVTçOS SOB O rr.
O6U:IOãI, QUE EiITRE SI CELEBRAf, O
tur{rcPto DE crusôPoLts€A}ilA E A
EIPRESA E B A SERMçOS EIREU.

O l,UNlClPlO DE CilSôPOLtS, ESTADO OA BAlllÀ peesoa jurídica de direito públloo
intãno, hsonlta no CNPJ/MF sob o rf 13.64ô.92UX!0i-12, orn sede à Rua 12 de margo.
no &4, Centro, CEP: 48.480.üD - CÍisópolls.BA, neste ato representado por seu Prefeito, o
Sr. Leardro Í)antas de Jesue Coota. inscrib no CPF/MF sob o no 352.5'12.58&79, RG no
47489909 SSP/SP, Íorúdeíúe na Rua São José, 19, Casa, Disúlto Burll, CÍi§'ápolb€À
docavanta dedgnado slmplesrnente COiITRATANTE, e a qnpíqia E B A SERVIçOS
EIRÉU. inscrlta no CNPJ sob o rf 17.617.011rc0fi-'tE, sihrsda à kaça Júlo olhlelra de
Canalho, no t{ A BalrÍo Rodo,iáda, cidade de Arad. Estado da Bahia, repreeentrado por
Sr. Edco Bispo Anunciação. insoito no CFF sob o n 022.434.'165.()6, poÍtador do RG nc
@5í7209{0 emitido por SSPAÀ donavante denominada simpl€smente CONTRATADÀ
aúavée da Tomeda dc Prcçoa h tf úllil,O22, nêEolvem lirmar o pÍêsênte Temo Aditirro
mediante CEusulas e cocrdlçôes sêguintos:

CLAUSULA PilMENA- OO O3JETO

Côãüütaçlo tL mrpÍütl .rpcclrllz.ü !m rcrúçor de .ngúnhsÍl! plia
pavlmcnteglo cm perelcbpÍpcdo com dnnegom rupcrícla! ne Rua Joâo Goruege
Lopes c Rua Luts Oonz.ga, do ltlunlcÍplo dc Ctlrópollr, confotme Convânlo tr.
12ú20X|- Írmado anür . Gompenhle dc Dccctwofulm.nto UÍô.no do EÍedo dr
Bahla . GOI{DER e o tunlcíplo dc Cdrópolls - BA"

CLAUSULA SEOUNOA- DO OBJETIVO

O prernte Termo Aditivo têm por objeto promowr a prorogação da ügêocia do Contrato
no 0íô3ü2ú22, por mals 4(quaüo) mes€a, com ügenda de 03 de junho a 03 de outubÍo de
mz3.

CLAUSULA TERCETRA - OA FUilOATENTAç^O

Este Íemo Aditlvo fundâmôntâ€ô no âÍt. 57, ll § 10 da Lêl 8.66611993, ê sttas posteÍioÍes
alteragô€s.

do

.r.



t*$ ESTADO DA BAHIA
PRÊFEMJRA TUàIICIPAL OE CRISÔPOLIS

CNPJ: Í 3.646.9221O0O1 -12
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CLAUSULA qUNTA- OO FORO

As paíes ebgem o foro de OLINDINÀBA. com exctusão de qualquer outro, para dirimar
quaisquer dúüdas relaürras ao cumpÍimênto deste instrumento, renundando a qualqueÍ
oúro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as paÍtes assinam o pres€nte Termo Aditivo em
2 (duas) vias e igual teor, para uma só efeito, sem rasuÍas ou emendas, o qual depois de
lido e achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente vei pelas paÍtes
assinado, as quais se obrigam a ormpri-lo.

Crisópolis-BA, 02 de junho de 2023.

J/ffi

TESTEMUNHAS:

PREFEITO TUNICIPAL
CONTRATANTE

Anunclação
E RV|çOS ETRELT

CONTRATADA

r

/,J^,^t,ç-át"arí
/ Anderaon dor Santos da Càata

SECRETARIA TUNICIPAL DE INFRAESIRUTURÂ
CONTRATANTE

a
1

I §SPEA cPe o6tsqlr§s-31
JJa)vc92

"-d"rfu
CPF

Rua 12 de Março, 84, Centto - CEP: 48.480{00 - Cdsopolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.9220001-í2



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ TIUNICIPAL DE CRISÔPOLIS

CNPJ: 1 3.646.922t0001 -12

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE NO 063'2022

âSS.:

O tUNlClPlO OE CR§ÓPOLIS, ESTADO DE BAHIA, representada por seu Gestor,
Leandro Dantas de Jesus Costa, toma público a celebração do 40 Termo Aditivo ao
Contrato de no 06312022, conforme especmcaçôes abaixo:
PROCESSO: Tomada de Preços No 00712022.
OBJETO DO PROCESSO: A Contratação de empresa especializada em serviços de
engenharia para pavimentaÉo em paralelepÍpedo com drenagem superÍicial na Rua Joáo
Gonzaga Lopes e Rua Luiz Gonzaga, do Município de Crisópolis, conforme Convênio no
420f2022, Íirmado entre a Companhia de Desenvolvimento UÍbano do Estado da Bahia -
CONDER e o Município de Crisópolis - BA.
CONTRATADO: E B A SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 17.617.011/0001-18.
OBTETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto pÍomover a prorÍogaçâo
da vigência do Contrato no 06312022, por mais O4(quatro) meses, com vigencia de 03 de
junho a 03 de outubro de2023.
FUNDATENTO: aÍt. 57, ll § 10 da Lei 8.666/1993, e suas posteriores alteraçôes.

Crisópolis-BA, 02 de junho de 2023.

{il*&á.á"{,«*
PREFEITO MUNICIPAL

Rua 12 de Março, E4, Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) 3,t43-2182 CNPJ 13.646 922/0001-í2
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ESÍADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNrctPAL OE CREÓPOLIS

CNPJ: í3.ô46.92?/00íJ1-12

fotHA§ ilrq6 aô.
N2-
ASS.
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Senhor Controlador,

Veúo por meio deste, encamiúar os âutos para emissão de Parecer Técnico referente ao

Aditivo de prorrogaçÍto de prazo ao Contrato de no 063/2022, conforme dados dos documentos

em anexo, quanto à celebração do QUARTO Termo Aditivo ao contrato em comento.

Atenciosamente.

Crisópolis - BÁ, 02 de junho de 2023.

JOÃOD VAJT'NIOR

CPL

Rua 12 dê Mârço, 84, Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Bâ
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.920001-12
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ESTAIX) DA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS g

Conroladoria Ceral do MunicÍpio

Parecer do Controle Interno
2023.MtM2t4,T AC/CGM

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS No007/2022
COMRATO:0$n02L
AssuNTo:4" TERMO ADITM DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
INTERESSAID: SECRETARIA MI,NICIPAL DE INT.RAESTRUTURA
I'ORNECEDOR: E B A SERVIÇOS EIRELI

OBTETO DO COITTRATO ORIGINAL: Contrataçâo de empresa especializada em serviços
de engerúr,aria para pavimertaçito em Earalelepípedo com drenagem superficial na Rua Jollo
Gonzaga Lopes e Rua Luiz Gonzaga" do Município de Crisópolis, conforme Convênio no
42012022, firmaÃo entre a Comparúia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Búia -CON-
DER e o MunicÍpio de Crisópolis-BA.

OBJETO DO 40 TERMO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto pnomover a
prorrogação da vigência do connato n' 06312022, por mais 04 (quatro) meses, com vigência de
03 dejunho a 03 de outubro de 2023.

I. DAANÁLISE DO PROCESSO:

Na ânálisê dos autos entende-se que o objetivo principal do 4o Termo Aditivo ao Contrato
n'06312022, relativo ao convênio n'42012022, celebrado entre o Município e o Govemo
do Estado da Búia auavés da CONDER, visando a Pavimentaçilo de Ruas, é a Pronogação
da Vigência Contratual, que se encontra amparado no Art. 57, Inciso II e § lo da Lei no

8.666/93.

"Aft. 57. A duraçíto dos contratos regidos por esta Lei Íicaú ads-

tÍita à vigência dos rcspectivos créditos orçamenúrio§, exceto
quanto aos relativos:

II - À presação de serviços a serem executados de forma contÍnua,
que poderão teÍ a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos
perÍodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajo-
sas para a administração, limitads a sessentr meses;

§ lrOs prâzos de início de etapas de execução, de conclusão e de
enftga admitem promogação, mantidas as demais cláusulas do con-
trato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-finan-
ceiro, desde que ocona algum dos seguinte motivos, devidamente
autuados em processo:"

Quanto a legalidade consta nos autos parecer opinativo da Procuradoria Jurídica pela apro-
vaçilo do prcsente termo, fls. 04

Rue 12 dê Março, 84, {8.180-0@ - crlsópolls/Bahla Tel.: (75) 3443-2182

i
,

l.

E-mâil: - CNP.,: 13.6{6.92210@1-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFETTI.JRA MT.'NICIPAL DE CRTSÓPOLTS

ConEoladoria OêÍal do Municlpio
ASS.

Administração Públicq além de observar o regmmento contido na Lei das Licitações pre-
cisa também observar as regns contidas na CF, onde prcvê que as licitações devem obede-
cer aos princípios da legalidade, impessoalidade ou igualdade, moralidade ou probidade
administrativa, publicidade e eficiência. Ficando claro que nos autos além das jusificativas
aprcsentadas, foi contemplado o 5o principio do Art. 37 da CF/88 que é o da eficiência.
Conforme este principio os processos licitatórios devem ocorrer com celeridade, efioícia,
cconomicidadg efetividade e qualidade exigidas pelos serviços públicos.

2. FASE INTERNADOPROCESSO

Verifica-se que na fase intema do processo, encontra-se todos os documentos necêssários
para efaivação do presente TeÍmo Aditivo:

2.1. Capa do Prccesso, fl. 0l;
2.2. Memorando do Secrctário Municipal de Infraestrutura ao Prefeito para rcalização do

4o Ternro Aditivo, contendo j ustificativa, fls. 02-03;
2.3. Solicitação de pronogação contratual, fl. 04;
2.4. Conhato Administrativo n' 063 12022, fl s. 05- 16;

2.5. lo Termo Aditivo ao Contrato n" M3D022,Íls. 17-22;
2.6. 2o Termo Aditivo ao Contrato n" 06312022, fls. 23-3 l;
2.7. 3o Termo Aditivo ao Conrato n'06312022, fls. 32-37;
2.8. Regularidade Fiscal e Trabalhista;
2.9. CeÍtidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

Uniâo;
2.10. Certidíro Negativa da Fazenda do Estado da Búiq
2. I I . Certidão Negativa de Tributos Municipais;
2.12. Certidão de Regularidade do FCTS - CRF;
2.13. Certidãro Negativa de Débitos Trabalhises;
2.l4.Minuta do Termo Aditivo, fls. 45-46;
2. I 5. Parecer Jurídico, 48-51 ;
2.16. 4o Termo Aditivo ao Conrato N" 063/2022;
2. 17. ExtÍato de Publicação Quato Termo Aditivo ao Contrato 063/2022, para publicação;

3. CONCLUSÃO

Após minuciosa análise do pÍocesso acima referendado, esta Controladoria acompanha o
parecer favorável da Procuradoria Geral do Município e At€str Reguleridade do Quarto
Termo Aditivo de Vigência ao Contrato no 06312022, detrendo prosseguir para fins da rea-
lização das demais fases, observando-sê, paÍa tanto, os prazos e disposições legais atinentes
à matéria. Sendo indispensível a publicação do extrato do contrato, nos meios prcvistos
pela legislação (Lei n'8.ó6ól93, art. rimico).

Rua 12 dê Março, 8f, Cêntro - CEP - CÍlsópolb/8ahla Íel.: (751 3443-2182
E{nall: - CNPJ: 13.ô{6.92210@1-12
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fotHAs ile
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICTPAL DE CRTSÓPOLTS
Conooladoria Geral do MunicÍpio

6

§:

Retome-se os autos para a Comissâo Permanente de Licitaçâo a fim de tomar coúecimento
da presente manifestaçâo.

Por finr, cumpre salientar que o preente parecer tomou por base, exclusivamente, os ele-
mentos que constam até a presênte dâta" nos autos do processo administrativo em epígrafe.

Sern mais, é o parecer da Controladoria Municipio.

Crisópolis,02 dejunho de 2023.

Geral do unlcíplo

Jose Aparec dos Santos Alves
Arscssor dr ControLdor&

Ihcrcro 03EÍ!021

Rua 12 dê Ma.ço, &f, cêntro - cEP l|8.48{N)00 - Crlsópolls/Bahla Tel.: (75) 34tt3-2182
E{all: côntroladoÍlâ@cÍbomll§.ba.eov.br - CNPJ: 1il.ê{6.922l0(x)1-12

Pá9. 3
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ESTADO OA BAHIA

PREFE|TURA i,tuNactp^L oE cRaaópoLra
CNPJ: 1 3.646.922|OOO1 -12
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ExrRATo oE PuBLrcAçÂo
CIUARTO TERIIO AOITIVO AO CONTRATO OE NO 063'2022

O Íl,lUNlClPlO OE CRISÔPOLIS, ESTAOO DE BAHIA. rêpresêntada por sêu Gêator,
Leandro Dantas cre Jêsus Costa. torna público a cêlêbraçâo do 40 Termo Adltivo ao
Contrato dê no 0,63120.22, conforme êspeciÍc8ç6es abaixo:
PROCEsSO: Tomada dê Prêços No OO7|2O22.
OBJETO DO PROCES6O: A Contratação dê 6mprêsa êSpecializada êm sêrviços dê
€ngênharia para pâvimêntaçito êm parelêleplp6do com dr€nagêm Supêrflcial na Ruá Joâo
Gonzaga Lopês ê Rua Luiz Gonzaga, do MuniêÍpio dê Crisópolis, conformê Convênao no
420.12022, firmado entrê a Companhia de Dêsenvolvimênto Urbâno do Estado da Bahia -
CONOER ê o MunicÍpio dê Crisópolis - BA.
CoNTRATAOO: E B A SERVIçOS EIRELI - CNPJ: 17.617.Oi 1/OOO1-'18.
OBJETO OO ADITIVO: O pre6êntê Têrmo Aditivo tem por oblêto promovêr a prorrogação
da vigência do Contrato ao 0,6'3120.22. por mais O4(quatro) m66ês. com vigênciâ dê 03 de
Iunho a 03 de outubro ée 2023.
FUNDAiIENTO: art. 57, ll § '1" da Lêi 8.666/1993, ê suaa postêrioÍê8 altêraÉes.

crfsópolia-BA, 02 de junho de 2023.

LEANORO OANTAS OE JESUS COgTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua 12 de Mâ.ço, 84. Centro - CEP: 4ô.44O-OOO - Cri8ópolirBa
Tê1.: (75) 3443-21a2 CNPJ 13.646.9220001-12
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